
INDICAÇÃO Nº 
4738
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 60.000,00, para a aquisição de um veículo adequado para atender as necessidades do Conselho Tutelar do município de Nuporanga e região.  
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de R$ 60.000,00 para a aquisição de um veículo de dimensão compatível para atender as muitas diligências realizadas pelo Conselho Tutelar de Nuporanga.
Atualmente, não há um veículo específico para tal finalidade, obrigando os membros do Conselho Tutelar, que tão relevantes serviços, em cumprimento ao preconizado no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), prestam ao município em questão. 

Infelizmente, a quantidade de crianças e adolescentes em situação de perigo na região, cresce, a cada dia, demandando atenção extra dos membros do Conselho Tutelar, que não têm sábado, domingo ou feriado. Em qualquer dia estão prontos para atender, às vezes às suas próprias expensas.

As diligências realizadas pelo referido Conselho ocorrem, não só no centro do município de Nuporanga, como também e, principalmente, nas periferias e em vilarejos da zona rural, onde grassa a problemática infantil, tornando a presença de membros do Conselho Tutelar, imprescindível.

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de inegável interesse público e social, pois facilitará o indispensável atendimento preventivo e repressivo prestado pelo Conselho entelado, de que crianças e adolescentes carentes de Nuporanga e região tanto necessitam.


Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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